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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS, coletânea de trinta e um capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional e direitos 
humanos; e estudos em direito civil e direito processual civil.

Estudos em direito constitucional e direitos humanos traz análises sobre constituição, 
democracia, presidencialismo de coalizão, perdão político, direitos e deveres individuais e 
coletivos, ativismo judicial, judicialização da saúde, liberdade de expressão, direitos da 
mulher, turismo reprodutivo, movimentos separatistas, direitos da criança, educação e 
acesso à justiça.

Em estudos em direito civil e processual civil são verificadas contribuições que 
versam sobre função social do contrato, responsabilidade civil, alimentos avoengos, adoção, 
alienação parental, multipropriedade, usucapião e arrematação judicial, arrendamento 
rural, demandas repetitivas e padrões decisórios.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESPONSABILIDADE CIVIL: DO ADVOGADO NO 
DIA A DIA DA ADVOCACIA

Julianny Souza Abadia
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Milena Alves Pimenta Machado
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Projeto de pesquisa apresentado como Trabalho 
Científico para a publicação de artigo no Curso Superior 
de Bacharelado em Direito a Faculdade de Colinas do 
Tocantins UNIESP/FIESC. Orientadora: Profº. Esp. 
Milena Alves Pimenta Machado

RESUMO: O presente artigo, tem com primor de 
seus objetivos, demonstrar a responsabilidade 
civil do advogado, referente aos danos e prejuízos 
que este vier causar aos seus clientes no seu 
dia a dia. A atividade da Advocacia encontra-se 
positivada através da Lei 8904/94  - Estatuto da 
Advocacia e da OAB, onde expressa direitos e 
deveres de um advogado demonstrando que 
será responsável pelos seus atos no exercício 
de sua profissão, logo terá punições caso infrinja 
o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil agindo com dolo ou culpa 
no dia a dia da advocacia. A respectiva pesquisa 
baseou-se em coleta de dados, pesquisa 
bibliográfica de normas, decretos, doutrinas e 

códigos que apresentassem perspectivas diretas 
no entendimento, da responsabilidade civil do 
advogado no seu dia a dia da advocacia. Além 
disso, esse trabalho tem como principal objetivo 
analisar os números de inscritos no Exame de 
Ordem da OAB no decorrer dos anos, bem como 
os diversos aspectos do advogado profissional. 
PALAVRAS-CHAVE: Responsabilidade Civil do 
Advogado.

ABSTRACT: The purpose of this article is to 
demonstrate the civil liability of the lawyer, 
referring to the damages and losses that he may 
cause to his clients in their daily lives. Law 8904/94 
- Statute of Lawyers and OAB, which expresses 
rights and duties of a lawyer demonstrating that 
he will be responsible for his acts in the exercise 
of his profession, will soon have punishments 
if he violates the Code of Ethics and Discipline 
of the Brazilian Bar Association acting with 
intent or guilt in the day-to-day practice of law.  
The respective research was based on data 
collection, bibliographic research of norms, 
decrees, doctrines and codes that presented 
direct perspectives in the understanding, of the 
lawyer's civil responsibility in his daily practice of 
law. In addition, this work has as main objective to 
analyze the numbers of enrolled in the Bar Exam 
of the OAB over the years, as well as the various 
aspects of the professional lawyer.
KEYWORDS: Lawyer's civil liability.



 
O direito e sua práxis Capítulo 22 287

Ainda que eu fale as línguas dos homens e dos anjos, se não tive,r amor, serei 
como o bronze que soa ou como o címbalo que retine. Ainda que eu tenha o 
dom de profetizar e conheça todos os mistérios e toda a ciência; ainda que 
eu tenha tamanha fé, a ponto de transportar montes, se não tiver amor, nada 
serei. E ainda que eu distribua todos os meus bens entre os pobres e ainda 
que entregue o meu próprio corpo para ser queimado, se não tiver amor, nada 
disso me aproveitará. 1 Cor. 1-3

1 |  INTRODUÇÃO
Ao decorrer das laudas, será exposto o profissional da advocacia, abordando a 

ética profissional do advogado, onde ocorrerá comentários sobre o relacionamento entre 
advogado e seu cliente, e finalmente mostrando a legislação vigente na profissão do 
advogado.

Logo adiante, será demonstrado os dispositivos que disciplinam a ética e o 
profissionalismo do advogado, bem como os mecanismos em que ele deverá ser guiado no 
tratamento de seus clientes.

Nesse cenário, logo em sequência, este projeto demonstrará o fluxo de aprovados 
no Exame da OAB para se tornar um advogado, também relatará sobre a responsabilidade 
civil do advogado profissional, apontando os devidos cuidados que ele tem que levar na 
sua profissão.

Se encerra o presente trabalho com a conclusão e considerações finais, onde serão 
apresentadas as reflexões sobre a responsabilidade do advogado.

2 |  PROBLEMA E JUSTIFICATIVA
O advogado é um profissional indispensável à persecução da justiça, conforme diz 

a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 133, caput, o que assegura o gozo de 
liberdade e independência, amparada pela inviolabilidade dos seus atos e manifestações, 
desde que observados os limites previstos em lei.

O Código de Ética e Disciplina, em seu artigo 2º, também cinta que o advogado é 
profissional indispensável à administração da justiça, defensor do estado democrático de 
direito, da cidadania, da moralidade, da justiça e da paz social.

Nesse liame, traz o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, o regulamento 
da atividade profissional do advogado, em que pese imponha a estas duas formalidades 
básicas, quais sejam, diploma reconhecido no Ministério da Educação e a inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil, que também prevê em seus artigos 2° e 31 a garantia do 
livre exercício da profissão, nos seguintes termos:  

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 
função social.
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§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 
favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos 
constituem múnus público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 
manifestações, nos limites desta lei. (...) 

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de 
respeito e que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.

§ 1º O advogado, no exercício da profissão, deve manter independência em 
qualquer circunstância.

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, 
nem de incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da 
profissão.

Conclui-se, portanto, que advogado é o indivíduo graduado no curso Bacharelado em 
Direito, devidamente inscrito na Ordem de Advogados do Brasil e que exerce a advocacia 
como profissional liberal ou empregado, cabendo a este a percepção de que o exercício da 
sua profissão extrapola a propositura de demandas processuais, o seu desenvolvimento e 
conclusão, significando, também, a proteção dos indivíduos de qualquer tipo de opressão, 
visando guardar os princípios mais basilares do Direito.

Todavia, apesar da existência de um código de ética que disciplina os atos do 
advogado, ainda tem profissionais que não possui responsabilidade civil em seu dia a dia, 
o que prejudica o máximo de atenção, diligência, técnica e conhecimento possíveis, sobre 
o sucesso ou insucesso da demanda. 

3 |  REVISÃO LITERÁRIA
Este tópico busca demonstrar o entendimento e o pensamento da literatura e da 

legislação brasileira sobre o assunto estudado, sintetizando os resultados de pesquisas 
realizadas por renomados estudiosos. Nele serão apresentados conceitos, leis e 
fundamentos imprescindíveis a compreensão da finalidade deste trabalho, tal como o 
contexto histórico e conceituação da Responsabilidade Civil e o quão é relevante no dia a 
dia do Advogado.

A Responsabilidade Civil tem como principal finalidade a reparação de danos 
injustos causado a outrem por fato próprio, ou por fato de pessoas ou coisas que dela 
dependam, apresentando constante evolução ao longo dos anos, haja vista a necessidade 
de acompanhar o desenvolvimento da sociedade e a contínua complexidade das relações 
firmadas pelo homem moderno.

João Paulo Nery dos Passos Martins (2004, p. 265) alerta que:

“o advogado não é mero negociante”. Sua atividade pode ser considerada “sui 
generis” ao passo em que este profissional desenvolve uma função privada, 
mas que tem interesses eminentemente públicos, isto porque, ao mesmo 
tempo que o advogado se encontra ligado ao seu cliente em decorrência 
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de vínculo contratual, este também permanece ligado a “uma infinidade de 
preceitos legais e éticos” que regulam a sua conduta, “pois no desempenho 
da advocacia está compromissado, em primeiro lugar, com a justiça”.

Neste sentido, adverte o doutrinador Rui Stoco (2011, p. 564) 

“que embora o artigo 133, da Constituição Federal, preveja que o advogado 
é indispensável à administração da Justiça, não se pode esquecer que este 
somente será indispensável enquanto agir de forma idônea, prudente e 
diligente, pautando suas condutas de acordo com os princípios basilares do 
direito e do mandato que o constituiu”

César Luiz Pasold (PASOLD, 2001, p.27) afirma que em pesquisas nas Seccionais 
da Ordem dos Advogados do Brasil, há um número significativo e nada desprezível de 
representações de pessoas contra os seus patronos, seja sob a acusação de desídia ou 
de relapso profissional, seja por conduta economicamente incorreta na relação entre o 
profissional e seu cliente, seja por outras irregularidades. 

Portanto, pode-se verificar que a cada afastamento ou menosprezo de quaisquer 
dos atributos essenciais na atuação do profissional do Direito, corresponde a um desgaste, 
não recuperável facilmente, para toda a categoria profissional dos advogados, além de 
sujeitar o profissional a responder por eventuais danos causados.

3.1 Conceito de Responsabilidade Civil
Diante da origem da palavra “Responsabilidade”, bem como das vertentes atuais a 

respeito da responsabilidade civil, Maria Helena Diniz entende que:

A Responsabilidade Civil é a aplicação de medidas que obriguem uma 
pessoa a reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros, em razão de 
ato por ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por alguma 
coisa a ela pertencente ou de simples imposição legal. (DINIZ, 2009, p. 45)

Nesse sentido, verifica-se a presença de pressupostos fundamentais para a 
apuração da responsabilidade civil, sendo como o nexo de causalidade presente entre o 
dano e o ato praticado, a ação ou omissão e a culpa ou dolo do agente responsável pelo 
dano.

3.2 Legislação obrigadas ao advogado
O advogado em sua vida profissional deve ser disciplinado pelo Estatuto da Advocacia 

e da OAB regidos pela Lei 8.906/94, o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e 
da OAB baixados através de Resoluções do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, no Código de Ética e Disciplina da OAB, além das disposições relacionadas à 
advocacia contidas na Constituição Federal do Brasil, no Código de Processo Civil é no 
Código Civil, bem como no Código de Defesa do Consumidor.

Visto a legislação acima, deve-se destacar que o advogado deve ser pessoa de boa 
índole, cidadão comprometido com o bem-estar da população Brasileira.
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3.3 Responsabilidade civil no âmbito da advocacía 
É relevante salientar que a responsabilidade profissional é um dos temas da 

responsabilidade civil em trás de forma presente a esfera contratual. Quem exerce certa 
profissão deve seguir parâmetros exigidos para o ofício e o desvio destes parâmetros, ao 
ocasionar danos, interessa ao dever de indenizar, pois presume-se que qualquer pessoa 
que exerça uma profissão deve realizar o trabalho com excelência necessária para fazê-lo 
ao contento. 

Há dois tipos de obrigações que dividem os profissionais liberais e manuais, a 
obrigação de meio (STOCO, 2001, p.114), aquela quando a própria prestação nada mais 
exige do devedor do que, pura e simplesmente, o emprego de determinado maio sem 
olhar para o resultado, aplicada aos advogados, médicos, publicitários; como também há a 
obrigação de resultado (DINIZ, 2003, p.245), aquela em que o credor tem o direito de exigir 
do devedor a produção de um resultado sem o que se terá o inadimplemento da relação 
obrigacional, como por exemplo a contratação de um empreiteiro ou um cirurgião plástico. 

A responsabilidade profissional do advogado trata-se de uma obrigação de meio e 
não de resultado, estando nas exceções da regra geral do Código de Defesa do Consumidor 
que ao acolher a Teoria do Resultado e a responsabilidade objetiva dos prestadores de 
serviços, previu uma exceção elencada no artigo 143 , parágrafo quarto, reafirmando a 
responsabilidade pessoal do profissional liberal, mediante a verificação de culpa, invocando 
a teoria subjetiva para poder fixar a responsabilidade do profissional.

Nessa perspectiva, no artigo 34 do Estatuto da OAB relata importantes preceitos 
que geram a responsabilidade do advogado, por exemplo:

VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa fé 
quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em 
pronunciamento judicial anterior;

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional;

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do 
cliente ou ciência do advogado contrário;

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio;

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 
processo em que funcione;

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 
comunicação da renúncia;

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando 
nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública;[...] 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato 
contrário à lei ou destinado a fraudá-la;[...] 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;[...]

Nesse entendimento, recorda a professora Maria Helena Diniz (DINIZ, 2003, p.251) 
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que:

Pela procuração judicial, o advogado não se obriga necessariamente 
a ganhar a causa, por estar assumindo uma obrigação de meio e não de 
resultado. Logo, sua tarefa será a de dar conselhos profissionais e de 
representar seu constituinte em juízo, defendendo seus interesses pela 
melhor maneira possível. O advogado que tiver uma causa sob seu patrocínio 
deverá esforçar-se para que ela tenha bom termo, de modo que não poderá 
ser responsabilizado se vier a perder a demanda, a não ser que o insucesso 
seja oriundo de culpa sua.

Diante dessa conjuntura, se as condutas forem observadas e a obrigação executada 
pelo advogado, não se lhe poderá imputar nenhuma responsabilidade em eventual 
insucesso na causa, exceto se este for oriundo de culpa sua. 

Logo, a responsabilidade do advogado é subjetiva e encontra justificativa na prova 
de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão, lesivo a outrem, conforme prevê a regra geral 
da responsabilidade subjetiva prevista no ordenamento brasileiro nos artigos 927 caput e 
186, ambos do Código Civil. 

Por fim, para que se intencione qualquer tipo de ressarcimento originário da conduta 
do advogado, como demonstrado, é condição essencial a demonstração de sua conduta 
culposa, exatamente por se tratar de uma obrigação de meio e por haver expressa previsão 
legal, tanto no artigo 14 § 4º do Código de Defesa do Consumidor, como no Estatuto da 
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

3.4 Responsabilidade pré-contratual do advogado 
O advogado deve usar a procuração como instrumento para representa em juízo os 

direitos de seus clientes, estão resguardado pelo artigo 103 e 104 do Código de Processo 
Civil, onde diz:

Art. 103. A parte será representada em juízo por advogado regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único. É lícito à parte postular em causa própria quando tiver 
habilitação legal.

Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo sem procuração, 
salvo para evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato 
considerado urgente.

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput , o advogado deverá, independentemente 
de caução, exibir a procuração no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por 
igual período por despacho do juiz

Além disso, em que diz respeito aos direitos e deveres dos procuradores e das 
partes dispõe o artigo 77 do Código de Processo Civil:

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de 
seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do 
processo:
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I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de que 
são destituídas de fundamento;

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à 
declaração ou à defesa do direito;

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória 
ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço 
residencial ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa 
informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva;

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou direito litigioso.

VII - informar e manter atualizados seus dados cadastrais perante os 
órgãos do Poder Judiciário e, no caso do § 6º do art. 246 deste Código, da 
Administração Tributária, para recebimento de citações e intimações.

Nessa conjuntura o contrato é um processo que vai desde a fase pré-contratual, esta 
decomposta em fase das negociações e da oferta, passando à fase contratual distribuída 
em três fases menores: conclusão, eficácia e execução do contrato e indo até a fase pós-
contratual, na qual ainda restam obrigações aos contratantes (VIEIRA, 2003, p.53).

Nesse sentido, o contrato é caracterizado pelo encontro do advogado com o cliente 
que vem ao seu encontro a procura de uma orientação jurídica ou solução de um problema 
de lhe aflige.

Diante desse contexto, ainda, não se sabe ao certo se haverá demanda ou se irão 
celebrar um contrato para que o advogado defenda os interesses do cliente, pois desde as 
tratativas iniciais já surgem obrigações ao advogado. Como pondera Caio Mário da Silva 
Pereira (PEREIRA, 2002, p.73) em sua obra Responsabilidade Civil:

Pode-se determinar a figura jurídica da responsabilidade pré-contratual 
quando uma pessoa entabula negociações com outra, induzindo-a a preparar-
se para contratar e depois, injustificadamente, deixa de celebrar a avença.

Portanto, nessa ocasião o profissional deverá agir com lealdade, dar as informações 
necessárias, colaborar, evitar criar expectativas que sabe destinadas ao fracasso, não 
revelar informação e dados obtidos em decorrência desse encontro, guardando o sigilo 
necessário, preocupar-se com a outra parte e seus direitos, interromper a negociação 
quando se tenha certeza da inutilidade de seu prosseguimento (VIEIRA, 2003, p.54).

3.5 Responsabilidade contratual do advogado 
Após o contato iniciado com o cliente, caracterizado pela fase pré-contratual, o 

advogado deverá realizar a prestação do serviço para o qual foi contratado.
O contrato firmado entre advogado e cliente é típico contrato de prestação de 

serviços (VIEIRA, 2003, p.55) que traz em seu bojo o contrato de mandato, cuja procuração 
é seu instrumento. 
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Ao cliente cabe entregar toda a documentação útil ao deslinde da demanda, prestar 
esclarecimentos necessários, apontar e identificar testemunhas do fato, relatar com 
precisão a mecânica do episódio, etc.; 

Nesse cenário, enquanto caberá ao advogado reunir o material apresentado pelo 
cliente e elaborar a peça processual adequada e apresentá-la no prazo estabelecido em lei 
perante o órgão a que se destina e manter o cliente informado do andamento da demanda 
para que, assim, se realize a cooperação entre advogado e cliente.

Diante disso, a relação entra ambas as partes será harmoniosa, trazendo ainda 
mais segurança no tramite do processo.

Assim, é relevante destacar que é de suma importância no decorrer de todo o processo, 
o advogado deverá agir com cautela, estando sempre disposto a melhorar e aprimorar 
suas técnicas, a fim de ser adequar para realizar o melhor trabalho possível, devendo está 
atento aos primor da responsabilidade civil que recai sobre o seu profissionalismo.

3.6 Do número de advogados em exercício da profissão
Dados estartísticos:

Nessa perspectiva, no gráfico acima pode-se observar os 05 (cinco) Estados com 
maiores números de advogados inscritos no Exame da Ordem, conforme o site oficial da 
https://www.oab.org.br.

Baseado também nos dados fornecidos pelo site Oficial do Exame da Ordem dos 
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Advogados podemos comparar a porcentagem de inscritos do Estado do Tocantins com o 
total equivalente a todos os inscritos no Exame da Ordem – OAB.

Logo, pode se observar que o Estado do Tocantins é cerca de 1% (um por cento) da 
totalidade de advogados inscrito nos quadros dos advogados, número equivalente a 8.990 
(oito mil novecentos e noventa) advogados em todos estado tocantinense.

3.7 Da ética do advogado 
Quando a Constituição Federal de 1988 traz em seu bojo a imprescindibilidade 

do advogado na administração da justiça, consagra o princípio da essencialidade da 
advocacia, a fim de garantir a inviolabilidade do profissional, para que o mesmo trabalhe de 
forma livre e independente. 

É de notório conhecimento que a liberdade e independência geram responsabilidades, 
as quais atrelam a figura do advogado à uma postura escorreita e parametrizada pela ética, 
pois, não há como apartar-se de irrefutável necessidade (BARBOSA, 2017, p.170).

Mas não é somente isso, o advogado no exercício da profissão deverá se escorar 
nos princípios e condutas éticas e deontológicas, não limitando apenas aquelas descritas no 
Estatuto da Advocacia e no Código de Ética e Disciplina da OAB, pois ele deve pautar suas 
condutas ajustadas à relevância social de sua nobilíssima atividade profissional (LUCCA, 
2009, p.271), tento consciência de que o Direito é um meio de mitigar as desigualdades 
para o encontro de soluções justas e que a lei é um instrumento para garantir a igualdade 
de todos.

Conforme a inteligência do artigo 33 da Lei 8.906/94, o advogado deve desenvolver 
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seu ofício de modo que seja merecedor de respeito social e principalmente entre os demais 
sujeitos que atuam no ramo do direito, dispõe o referido artigo:

O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados 
no Código de Ética e Disciplina. Parágrafo único. O Código de Ética e 
Disciplina regula os deveres do advogado para com a comunidade, o 
cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o 
dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos 
procedimentos disciplinares.

Dentre os dizeres da excelência do código podemos extrair a conciliação, que 
também é de muita importância, pois está de acordo com a função do advogado de 
harmonizar o convívio social, pois é justamente isso que a conciliação busca. Com o 
aumento da litigiosidade desproporcional o advogado deve procurar meios para compor 
de maneira amigável a lide, dando fim ao conflito de direitos ao caso em que labora, 
dando fim ao transtorno que atingem as partes, constituiu assim dever primordial da 
atividade advocatícia, é um dever do advogado “estimular a conciliação entre os litigantes, 
prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios”, como leciona o inciso IV, do 
parágrafo único do artigo 2º do Código de ética.

Em outra face, o art. 2º, parágrafo único, inc. VIII, alínea “c” e “d” dispõe que:

2º O advogado, indispensável à administração da Justiça, é defensor do 
Estado democrático de direito, da cidadania, da moralidade pública, da 
Justiça e da paz social, subordinando a atividade  do  seu  Ministério  Privado  
à  elevada  função  pública  que exerce.  Parágrafo único. São deveres do 
advogado:

VIII – abster-se de:

c) vincular o seu nome a empreendimentos de cunho manifestamente 
duvidoso;

d) emprestar concurso aos que atendem contra a ética, a moral, a honestidade 
e a dignidade da pessoa humana.

A respeito do que diz “emprestar concurso” tem o significado de auxilio, e de 
colaboração, não contrariando as condutas que devem ser parte da vida do profissional. 
Deve o advogado abster-se de patrocinar causa que tenha índole carregada de ilicitude.

4 |  MATERIAL E MÉTODOS 
O trabalho foi baseado em coleta de dados, pesquisa bibliográfica – realizada por 

meio da análise de normas, decretos, doutrinas e códigos – que apresentou perspectivas 
diretas no entendimento, na aplicação da responsabilidade civil na advocacia. 

4.1 Classificação da pesquisa 
De acordo com Antônio Carlos Gil (2019) este trabalho é uma pesquisa científica 

aplicada, bibliográfica, pois levanta informações e entendimento a respeito de um assunto 
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a partir de diferentes materiais bibliográficos e, descritiva, por registar e investigar 
características do assunto a partir da coleta e análise de dados.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A responsabilidade civil atualmente é vista como um dos temas de maior debate, o 

que enseja diversas reflexões. É neste liame que se apresenta a responsabilidade civil na 
advocacia.

Nesse sentido, se torna indiscutível, o aumento da cobrança, dos advogados 
uma postura ética que condizem com o teor da Lei 8.906 (Estatuto da advocacia e da 
OAB), no Código de Ética e Disciplina da OAB, além das diversas normativas legais que 
determinam que tais profissionais que deixam de seguir o caminho, os quais podem ser 
responsabilizados civilmente pelos danos causados aos clientes.

Após uma atenta análise dos elementos que caracterizam a responsabilidade civil 
do advogado, conclui-se que a responsabilidade civil do advogado está intrinsecamente 
relacionada à liberdade com que desempenha seu ofício.

Diante dessa conjuntura, frisa-se que, mais do que nunca, o advogado tem que 
ter plena ciência dos riscos contidos no exercício da profissão para poder melhor evitá-
los, direcionando os profissionais advogados às condutas éticas, primando pela dignidade, 
lealdade e honestidade fundamentais para o bom desempenho de suas funções, 
assegurando, assim, a credibilidade de toda a categoria profissional. 
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Muito obrigado!
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